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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2018
A Secretaria Municipal de Assistência Social Diamantino/MT torna público que realizará a SELEÇÃO de instrutores (as) e facilitadores (as) para ministrarem CURSO DE ARTESÃ, CAPOEIRA, INFORMÁRTICA E OFICINA OVOS DE CHOCOLATES CASEIROS, PIRULITOS E TRUFAS referentes à qualificação e inserção produtiva, através dos convênios IGD, SUAS e PBF.

 1- DO OBJETO 
O objeto do presente Edital é o chamamento Público de pessoas físicas a fim de possibilitar a contratação direta de instrutores para ministrar aulas aos cursistas dos Programas Sociais da Secretaria Municipal de Assistência Social, para o mês de Março/2018 podendo cada participante apresentar no máximo 01 (um) projeto. 

2- DA JUSTIFICATIVA 
A Secretaria Municipal de Assistência Social, consolidando a Política Nacional de Assistência Social, realiza ações de capacitação e inserção produtiva para as famílias em situação de vulnerabilidade social que visam promover às famílias o desenvolvimento da autonomia individual, familiar e social. O PBF financia as ações dos serviços prestados pelo PAIF (Programa de Atenção Integral à Família), ofertados pelo CRAS. Da mesma forma o IGD (Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família) também tem por objetivo fomentar a capacitação de famílias beneficiárias do programa para ulterior inserção no mercado de trabalho. 
3- DO OBJETIVO GERAL 
Promover as famílias, fomentando capacidades e habilidades para o exercício do protagonismo, da cidadania e o respeito à dignidade humana, complementar a proteção social básica à família, criando mecanismos para garantir a convivência familiar; e comunitária e criar condições e oportunidades a essas famílias, obtendo uma nova alternativa de fonte de renda para completar a renda para o sustento familiar.  
4- DO CREDENCIAMENTO 
Para o credenciamento o interessado deverá apresentar: 
Projeto contendo: Identificação, justificativa, objetivo geral, metodologia, adequação do projeto a uma carga horária de 40 horas e relação dos recursos e ou materiais necessários devidamente especificados;
- Orçamento;
- Curriculum Vitae; 
- Cópia da Cédula de Identidade; [image: image2.wmf]A
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- Cópia do Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

- Cópia do comprovante de endereço.

5- DA SELEÇÃO 
Os projetos apresentados e devidamente habilitados serão submetidos à apreciação, análise e aprovação pela Secretaria de Assistência Social que selecionará de acordo com os seguintes itens: a) Coerência entre a proposta e a formação da proponente; b) comprovação de conhecimento e experiência por parte do proponente, na área da atividade a ser desenvolvida.
6- DOS PRAZOS 

- Os Projetos deverão ser entregues na Secretaria de Assistência Social do dia 28/02 até 06 de Março de 2018 em envelope lacrado identificando o participante e a modalidade de oficina, protocolado na Secretaria de Assistência Social. 

- A Seleção e Aprovação dos Projetos ocorrerão dia 08 de Março em reunião ordinária com uma comissão do CMAS. 

- A Relação com o nome dos (as) selecionados (as) será afixada em mural da Secretaria de Assistência Social no dia 09 de Março de 2018. 

7- DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA APRESENTAÇÃO DO SELECIONADO: 
- Cópia da Cédula de Identidade; 

- Cópia do Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas; 

- Certidão de Regularidade Cadastral; 

- Comprovante de endereço; 

- Cartão do PIS/NIS. 

8- CRONOGRAMA DOS CURSOS
OFICINA OVOS DE CHOCOLATES CASEIROS, PIRULITOS E TRUFAS: 12 A 16 DE MARÇO DE 2018;
CURSO DE ARTESÃ: MARÇO A DEZEMBRO DE 2018; 

INFORMÁRTICA: MARÇO A DEZEMBRO DE 2018;
CAPOEIRA: MARÇO A DEZEMBRO DE 2018; 
9- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
As decisões do Conselho Municipal de Assistência Social relativas à seleção e escolha dos projetos, constantes deste edital são soberanas e irrecorríveis. 
O Conselho Municipal de Assistência Social decidirá sobre casos omissos. 
Maiores informações poderão ser obtidas na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, à Rua Almirante Batista das Neves, s/nº, Bairro Centro. 
WILMA MAMPRINI CAPISTRANO DE OLIVEIRA 
Secretária de Assistência Social 

EUNIDES MARIA TEIXEIRA

Presidente do CMAS 
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Rua Almirante Batista das Neves, s/nº. Bairro Centro 

Diamantino/ MT - CEP: 78400-000. 
               Fone/Fax: (65) 3336-2843  - Email: sec.assistenciasocial@diamantino.mt.gov.br


